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Públicos e Fiscalização - CMO, sobre a Medida 

Provisória nº 921, de 2020, que abre crédito 
extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, 

no valor de R$ 11.287.803,00, para os fins que 
especifica. 

Autor: Poder Executivo 
Relator: Deputado Márcio Marinho 

 

 

I - RELATÓRIO 

Nos termos do art. 62 da Constituição Federal, o Presidente da República 
submete ao Congresso Nacional a Medida Provisória nº 921, de 10 de fevereiro de 2020, 
que “Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério da Defesa, no valor de 

R$ 11.287.803,00, para os fins que especifica.” 

A Medida Provisória nº 921, de 2020, abre crédito extraordinário, em favor 

do Ministério da Defesa, no valor de R$ 11.287.803,00, na ação 21C0 – Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do coronavírus. 

A Exposição de Motivos (EM) nº 00029/2020-ME, de 6 de fevereiro de 

2020, que acompanha a referida MP, esclarece que a medida “possibilitará o emprego 
das Forças Armadas no âmbito da "Operação Regresso", que trata de apoio à retirada 

dos nacionais e familiares devidamente autorizados pelo Governo Chinês, da cidade de 
Wuhan, na China, que manifestaram vontade de regressar ao Brasil, diante do isolamento 
da população daquela cidade, em virtude da ameaça à saúde pública causada pelo 

coronavírus”, vírus que foi denominado “COVID-19”, pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS). 

Por meio da EM, o Poder Executivo apresenta pormenorizadamente suas 
alegações a respeito dos quesitos de imprevisibilidade, urgência e relevância da medida. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

O art. 2º, § 6º, da Resolução nº 1, de 2002-CN, estabelece que compete à 

Comissão Mista de Planos Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO o exame e a 
emissão de parecer à medida provisória que abra crédito extraordinário, conforme art. 62 

e art. 167, § 3º, da Constituição Federal.  

Consoante o art. 5º da citada Resolução, combinado com o art. 6º, §§ 1º e 
2º, a Comissão deve emitir parecer único, manifestando-se sobre a matéria, em itens 

separados, quanto aos aspectos constitucionais, inclusive sobre os pressupostos de 
relevância e urgência, de mérito, de adequação financeira e orçamentária e sobre o 

cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º, os quais se passam a examinar. 

 

II.1. Exame do aspecto constitucional – relevância, urgência e imprevisibilidade 

Com relação aos pressupostos constitucionais do crédito em análise, 
necessário considerar que o caput do art. 62, combinado com o § 3º do art. 167 da 

Constituição Federal, exige que a medida provisória que abre crédito extraordinário deve 
atender a despesas relevantes, urgentes e imprevisíveis. 

A respeito do critério da urgência o Supremo Tribunal Federal tem 

enfrentado a questão exigindo a demonstração objetiva desse requisito em termos de 
lapso-temporal e não simplesmente sob o aspecto subjetivo de urgência, que se costuma 

associar a um juízo político de oportunidade e conveniência. 

Quanto ao requisito da imprevisibilidade que só se aplica às medidas 
provisórias que tratam de créditos extraordinários, associada ao requisito de urgência 

contido no art. 167, § 3º, a própria Constituição confere parâmetros para se aferir o 
caráter urgente e imprevisível das despesas: 

“Art. 167 (....) 
§ 3º - A abertura de crédito extraordinário somente será admitida 
para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as 

decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, 
observado o disposto no art. 62.” 

O dispositivo citado estabelece um rol exemplificativo de situações que 
justificam a edição de medidas provisórias para a abertura de créditos extraordinários. 
Embora tenha conteúdo exemplificativo, o dispositivo revela certa vinculação quanto à 

gravidade da situação, que deve ser relacionada a acontecimento excepcional 
equiparável às situações mencionadas. 

Tendo a questão do coronavírus surgido nos últimos meses, sem que 
houvesse oportunidade de antecipação em relação ao que estava por vir nesse caso, o 
pressuposto da imprevisibilidade nos parece também presente.  

 

II.2. Exame da adequação financeira e orçamentária 
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O § 1º do art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que “Dispõe sobre a 
apreciação, pelo Congresso Nacional, das Medidas Provisórias a que se refere o art. 62 

da Constituição Federal, e dá outras providências”, refere-se da seguinte forma ao exame 
de adequação orçamentária e financeira: “O exame de compatibilidade e adequação 

orçamentária e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da repercussão 
sobre a receita ou a despesa pública da União e da implicação quanto ao atendimento 
das normas orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a conformidade com a Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes 
orçamentárias e a lei orçamentária da União”. 

Em que pese o fato de que o art. 43 da Lei 4.320, de 1964, não exigir 
cancelamentos compensatórios em crédito extraordinário, a Medida Provisória promove 
cancelamento na Reserva de Contingência – Financeira, o que nos parece boa prática em 

consonância com a necessidade de equilíbrio fiscal estabelecido na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) vigente. 

Também não se verificou infringência aos demais dispositivos pertinentes da 
legislação orçamentária se mostram atendidos, em especial aqueles relativos 
especificamente a créditos extraordinários, constantes da LDO. 

 

II.3. Verificação do cumprimento da exigência prevista no § 1º do art. 2º da 

Resolução nº 1, de 2002-CN. 

O § 1º do art. 2º da Resolução nº 1-CN de 2002, prevê que “No dia da 
publicação da Medida Provisória no Diário Oficial da União, o seu texto será enviado ao 

Congresso Nacional, acompanhado da respectiva Mensagem e de documento expondo a 
motivação do ato”. 

A Exposição de Motivos nº 00029/2020/ME, do Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, juntamente com a Mensagem nº 37, de 2020, 
supre a exigência prevista no § 1º do art. 2º da Resolução nº 1, de 2002-CN acerca do 

envio de documento expondo a motivação da edição da medida provisória. 

 

II.4. Exame do mérito 

A situação surto de coronavírus (COVID-19) na China, e já tendo atingido 
algumas outras partes do mundo, mesmo que em menor intensidade, tem demonstrado 

necessidade de precauções especiais. 

Consoante a necessidade de cuidados especiais para a proteção da 

saúde dos brasileiros, tanto no exterior como internamente, as ações a serem financiadas 
com a programação objeto do crédito extraordinário em questão nos parece plenamente 
justificadas. 
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II.6. Conclusão 

Diante do exposto, somos pelo atendimento dos pressupostos 

constitucionais de relevância e urgência, bem como de sua adequação financeira e 
orçamentária. Quanto ao mérito, somos pela aprovação da Medida Provisória nº 921, de 

2020, na forma apresentada pelo Poder Executivo. 

 

Sala da Comissão, em            de                            de 2020. 

 

 

Deputado Márcio Marinho 
Relator 
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